
Secretaria de Orçamento Federal
Ações Orçamentárias Integrantes da Lei Orçamentária para 2014

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

Programa
0565 - Prestação Jurisdicional do Supremo Tribunal Federal

Número de Ações 10

00M1 - Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Operações Especiais

Descrição
Despesas orçamentárias com o pagamento de Auxílio-Funeral devido à família do servidor ou do militar falecido na atividade ou aposentado ou a
terceiro que custear, comprovadamente, as despesas com o funeral do ex-servidor ou do ex-militar, bem como com o pagamento de Auxílio-
Natalidade devido à servidora ou militar, cônjuge ou companheiro servidor público ou militar por motivo de nascimento de filho.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
10101 - Supremo Tribunal Federal

Arts. 196 e 226 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; art. 50 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980; arts. 2º e 3º da Medida
Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001.

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

09HB - Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Operações Especiais

Descrição
Pagamento da contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o custeio do regime de previdência dos servidores públicos federais
na forma do artigo 8º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
122 - Administração Geral

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
10101 - Supremo Tribunal Federal

Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.
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12QL - Ampliação da Garagem do Edifício Anexo II do Supremo Tribunal Federal
Ação Orçamentária Tipo: Projeto

10 - Orçamento Fiscal 02 - Judiciária 122 - Administração GeralSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Supremo Tribunal FederalUO: 10101 - Supremo Tribunal Federal

Garagem ampliada Unidade de Medida: percentual de execução físicaProduto:

Descrição
Serviços de engenharia para ampliação da garagem do Edifício Anexo II do Supremo Tribunal Federal, visando dotar todos os servidores do
Tribunal de vaga na garagem, tendo em vista que as áreas limítrofes ao STF não possuem estacionamento externo.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Elaboração de projetos de arquitetura, contratação de serviços de engenharia (fundações, estrutura, instalações elétricas, hidráulicas,
cabeamento estruturado) e instalação de sistemas de exaustão e climatização, para execução da obra de ampliação da garagem do Edifício
Anexo II do STF.
Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Artigos 99 e 102 da Constituição Federal de 1988.
Base Legal da Ação

2004 - Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Concessão, em caráter suplementar, do benefício de assistência médico-hospitalar e odontológica aos servidores, militares e empregados,
ativos e inativos, dependentes e pensionistas, exclusive pessoal contratado por tempo determinado (Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993). A
concessão do benefício é exclusiva para a contratação de serviços médicos-hospitalares e odontológicos sob a forma de contrato ou convênio,
serviço prestado diretamente pelo órgão ou entidade ou auxílio de caráter indenizatório, por meio de ressarcimento.

Esfera(s)
20 - Orçamento da Seguridade Social

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
301 - Atenção Básica

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
10101 - Supremo Tribunal Federal

art. 230, Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Geral); Decreto 6.856, de 25 de maio de 2009 (Executivo); e demais legislações específicas.
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2010 - Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Concessão do benefício de assistência pré-escolar pago diretamente no contracheque, a partir de requerimento, aos servidores e empregados
públicos federais, inclusive pessoal contratado por tempo determinado (Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993), que tenham filhos em idade
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pré-escolar, com a finalidade de oferecer, durante a jornada de trabalho, condições adequadas de atendimento aos seus dependentes em idade
pré-escolar.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
10101 - Supremo Tribunal Federal

Inciso IV, do art. 54 da Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990; art. 3º do Decreto nº 977, de 10 de novembro de 1993 e demais legislações
específicas.

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2011 - Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Pagamento de auxilio-transporte em pecúnia, pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas
realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos federais, inclusive
pessoal contratado por tempo determinado (Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993), nos deslocamentos de suas residências para os locais de
trabalho e vice-versa.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
10101 - Supremo Tribunal Federal

Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001; Decreto 2.880, de 15 de dezembro de 1998; Decreto 95.247, de 17 de novembro de
1987 e demais legislações específicas.

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2012 - Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Concessão em caráter indenizatório e sob forma de pecúnia do auxílio-alimentação aos servidores e empregados públicos federais, ativos,
inclusive pessoal contratado por tempo determinado (Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993) ou por meio de manutenção de refeitório. O
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benefício é pago na proporção dos dias trabalhados e custeado com recursos do órgão ou entidade de lotação.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
10101 - Supremo Tribunal Federal

Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992 e Decreto nº 3.887, de 16 de agosto de 2001.
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

20TP - Pagamento de Pessoal Ativo da União
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Pagamento de espécies remuneratórias devidas aos servidores e empregados ativos civis da União.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
122 - Administração Geral

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
10101 - Supremo Tribunal Federal

Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e CLT
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2549 - Comunicação e Divulgação Institucional
Ação Orçamentária - Padronizada Multissetorial Tipo: Atividade

Matéria veiculada Unidade de Medida: unidadeProduto:

Descrição
Realização de campanhas de publicidade institucional e divulgação por meio da mídia em geral, visando informar a sociedade sobre as
atividades desenvolvidas pelo Órgão.
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Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
02 - Judiciária

Subfunção(ões)
131 - Comunicação Social

Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
10101 - Supremo Tribunal Federal

Lei nº 10.461, de 17 de maio de 2002, publicada no D.O.U, de 20/05/2002; Resolução nº 232, de 1º de junho de 2002.
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

6359 - Apreciação e Julgamento de Causas no Supremo Tribunal Federal
Ação Orçamentária Tipo: Atividade

10 - Orçamento Fiscal 02 - Judiciária 061 - Ação JudiciáriaSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Supremo Tribunal FederalUO: 10101 - Supremo Tribunal Federal

Processo julgado Unidade de Medida: percentual de execuçãoProduto:

Descrição
Apreciação de causas cujo mérito esteja elencado no art. 102 da CF/88; desenvolvimento do processo jurisdicional atribuído pela Constituição
Federal ao Supremo Tribunal Federal, de forma a atender a demanda da sociedade, bem como cumprimento das demais disposições legais
atribuídas ao órgão.
Fazem parte desta ação as despesas de natureza administrativa que provêm o órgão dos recursos necessários à sua manutenção e
funcionamento, tais como: despesas com serviços administrativos, com a manutenção e o uso da frota veicular, com a manutenção,
conservação, readaptação e modernização de imóveis sob responsabilidade do órgão e com manutenção, desenvolvimento de aplicativos e
serviços diversos de informática, e demais custos de manutenção e funcionamento do órgão, e com cursos, treinamentos, palestras, exposições
e congressos para a capacitação dos servidores.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Atividades de julgamento pelos membros do Supremo Tribunal Federal; e gerenciamento dos recursos necessários à manutenção e ao
funcionamento do órgão.
Localizador (es)
5664 - Em Brasília - DF

Constituição Federal de 1988, art. 102; Decreto nº 1, de 26/02/1891.
Base Legal da Ação
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